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Prezados(as),
 
 

É com satisfação que apresentamos a Política Paulistana de Edu-
cação Especial, na Perspectiva da Educação Inclusiva, instituída pelo 
Decreto nº 57.379, de 13 de outubro de 2016, que  foi publicado no 
DOM de 14/10/2016 (pág. 23) com retificação publicada no DOM de 
18/10/2016 (pág. 1).

A nova Política é produto das discussões realizadas pelo “Gru-
po de Trabalho para elaboração de orientações sobre o Atendimento 
Educacional Especializado na Rede Municipal de Ensino e proposta das 
alterações dos dispositivos legais relativos à Educação Especial”, com-
posto por representantes dos 13 (treze) CEFAIs – Centros de Formação 
e Acompanhamento à Inclusão e da DIEE – Divisão de Educação Es-
pecial, e constituído por meio da Portaria nº 5.371, de 12/09/2014, e 
Portaria nº 943, de 03/02/2015.

A Educação Especial é uma modalidade transversal a todos os 
níveis, etapas e modalidades da educação, da Educação Infantil ao 
Ensino Superior. 

Na Rede Municipal de Ensino, a organização e o atendimento na 
Educação Especial eram orientados por 3 (três) Decretos Municipais, 
além de 8 (oito) portarias, instituídos ao longo dos últimos 12 anos.

Temos a considerar que, pelo próprio tempo em que foram pro-
duzidos, vários destes documentos encontravam-se desatualizados em 
relação ao que o país produziu sobre o atendimento educacional às 
pessoas com deficiência, com documentos e marcos legais sobre a 
matéria no período. 

O decreto que instituiu as Diretrizes da Política de Educação Es-
pecial no município (Decreto nº 45.415/04) era anterior à publicação 
da Convenção Internacional sobre os Direitos da Pessoa com Defi-
ciência (2007) e a Política Nacional de Educação Especial (2008). A 
LDB foi revista em 2013 no capítulo V, que versa sobre a Educação 
Especial, dentre outras alterações, atualizou a nomenclatura que deve 
ser utilizada para denominar os educandos e educandas público alvo 
da Educação Especial. Ainda, é importante ressaltar que todos os do-
cumentos vigentes, exceto a Portaria que trata do AEE – Atendimen-
to Educacional Especializado na Educação Integral, foram produzidos 
antes da aprovação do Plano Municipal da Educação, do Plano Na-
cional de Educação e da recém-promulgada Lei Brasileira de Inclusão.

Além da desatualização dos documentos vigentes e da neces-
sidade de alinhá-los operacional e conceitualmente ao trabalho de-
senvolvido pela SME a partir do movimento de reorientação curricular 
produzido pelo Programa “Mais Educação São Paulo”, havia uma di-
ficuldade relatada pelas equipes que atuam junto às escolas para o 
atendimento aos educandos e educandas público-alvo da Educação 



Especial - Professores de Apoio e Acompanhamento à Inclusão, Equi-
pes Gestoras e Supervisores -, pois se tornava difícil produzir orienta-
ção à escola sobre a questão com tantos documentos vigentes e que 
por vezes, conflitavam entre si. Desta forma, a reorganização da le-
gislação educacional da Rede Municipal de Ensino para área da Edu-
cação Especial era urgente e de extrema importância.

Dada à necessidade da nova Política Municipal de Educação Es-
pecial ser um documento que embase a Rede teoricamente, com uma 
concepção e compreensão contemporânea da questão da deficiência, 
mas que seja de fácil consulta e compreensão, o documento foi divi-
dido em blocos:

- Considerações: toda a legislação que norteia a política, ora 
instituída;

- Princípios: declaram que, baseada na legislação citada, a SME 
pressupõe que a Educação Especial, como modalidade transversal a 
todos os níveis e etapas da escolarização, é pautada em concepções 
que vão para além da questão da deficiência, e conecta a proposta a 
toda produção recente da SME, na Educação Infantil, Ensino Funda-
mental e Médio, Educação de Jovens e Adultos, passando pelo concei-
to de Educação Integral;

- Acesso e Permanência: todas as ações que serão articuladas 
nas diferentes instâncias da SME para o atendimento com qualidade 
dos educandos e educandas público-alvo da Educação Especial;

- Atendimento Educacional Especializado: apresenta o AEE como 
estratégia para a articulação entre os professores da Educação Espe-
cial e da classe comum, visando à aprendizagem e ao desenvolvimen-
to dos educandos com deficiência;

- Serviços de Educação Especial: lista os serviços oferecidos e 
suas especificidades;

- Educação Bilíngue para Surdos: consolida a proposta existente 
na Rede, adequando as novas proposituras e ampliando as possibili-
dades de atendimento dos educandos surdos na RME;

- Serviços de apoio: especifica o trabalho desempenhado pelos 
profissionais que atuam junto aos educandos e educandas público-al-
vo da Educação Especial e que não fazem parte do quadro do magis-
tério;

- Eliminação de barreiras e acessibilidade: ações que devem ser 
tomadas nas diversas instancias da SME para eliminação de barreiras 
nas comunicações, atitudinais, e arquitetônicas.

As principais mudanças conceituais trazidas pela Política Paulis-
tana de Educação Especial, na Perspectiva da Educação Inclusiva:

• Organicidade – a Política está em consonância com a Legisla-
ção Federal e com todos os documentos produzidos pela SME de 2013 
a 2016;

• Desloca a atenção do “sujeito” para o “meio” – trata das relações 
e interações entre pessoas com deficiência e o ambiente onde estão 
inseridas, colocando o indivíduo à frente da questão da deficiência;



• Conceito de BARREIRA – primeiro documento da Educação Es-
pecial na RME a tratar especificamente sobre a questão; 

• Modelo social x modelo clínico ou biológico/médico – novo en-
tendimento da deficiência;

• Política afirmativa – reafirmamos o direito a todas e todas de 
estarem matriculados nas escolas comuns e de serem atendidos em 
suas especificidades – Educação para Todos e Todas;

• Educação Especial como parte integrante do PPP - Projeto Políti-
co Pedagógico, por meio da institucionalização do AEE – Atendimento 
Educacional Especializado;

• Formas de Organização do AEE (colaborativo, itinerante e con-
traturno) – pensando o Atendimento Educacional Especializado para 
educandos e educandas que não precisam de atividades específicas nas 
Salas de Recursos Multifuncionais e sim de organização do trabalho do 
professor da classe comum nas salas de aula/espaços educativos;

• Educação deste público como tarefa da ESCOLA e de todos os 
seus educadores, articulados com os profissionais da Educação Espe-
cial; Lócus da Educação Especial é a escola, e não uma “sala” especí-
fica da Unidade Educacional; 

• Apoio ao trabalho da DRE/CEFAI/Supervisão na orientação às 
Unidades Educacionais;

• Adequação de nomenclaturas;
Convidamos todos educadores e educadoras à leitura, apropria-

ção e reflexão sobre a Política Paulistana de Educação Especial, na 
Perspectiva da Educação Inclusiva, tornando esta não apenas um do-
cumento, mas um organizador do trabalho pedagógico junto a edu-
candos e educandas com deficiência e uma referência na consolida-
ção da Rede Municipal de Ensino de São Paulo como uma das mais 
inclusivas do país.

Divisão de Educação Especial – SME

“Se a nossa opção é progressista, se estamos a favor da 
vida e não da morte, da equidade e não da injustiça, 
do direito e não do arbítrio, da convivência com o 
diferente e não de sua negação, não temos outro cami-
nho senão viver plenamente a nossa opção.”   

Paulo Freire
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DECRETO Nº 57.379, 
de 13 de outubro de 2016
 

Institui, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação, 
a Política Paulistana de Educação Especial, na Perspectiva 
da Educação Inclusiva.

 
FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO as disposições da Convenção Internacional sobre os Di-
reitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, promulgada 
pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de agosto de 2009, e das Leis Fede-
rais nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e nº 13.146, de 6 de julho de 
2015, bem como a Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva 
da Educação Inclusiva e as orientações do Ministério da Educação para sua 
implementação;

CONSIDERANDO, ainda, a Lei Municipal nº 16.271, de 17 de setembro de 
2015, que aprovou o Plano Municipal de Educação de São Paulo, bem como 
as diretrizes da atual Política Municipal da Educação;

CONSIDERANDO, finalmente, a deficiência como um conceito em evolu-
ção, resultante da interação entre as pessoas com deficiência e as barreiras 
atitudinais e ambientais que impedem a sua plena e efetiva participação na 
sociedade em igualdade de oportunidades com as demais pessoas,

 
DECRETA:

 
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
 
Art. 1º Fica instituída a Política Paulistana de Educação Especial, na Pers-
pectiva da Educação Inclusiva, com o objetivo de assegurar o acesso, a 
permanência, a participação plena e a aprendizagem de bebês, crianças, 
adolescentes, jovens e adultos com deficiência, transtornos globais do de-
senvolvimento – TGD e altas habilidades ou superdotação nas unidades edu-
cacionais e espaços educativos da Secretaria Municipal de Educação, obser-
vadas as diretrizes estabelecidas neste decreto e os seguintes princípios:

I – da aprendizagem, convivência social e respeito à dignidade como direitos 
humanos;

II – do reconhecimento, consideração, respeito e valorização da diversidade 
e da diferença e da não discriminação;

III – da compreensão da deficiência como um fenômeno sócio-histórico-cul-
tural e não apenas uma questão médico-biológica;
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IV – da promoção da autonomia e do máximo desenvolvimento da persona-
lidade, das potencialidades e da criatividade das pessoas com deficiência, 
bem como de suas habilidades físicas e intelectuais, considerados os diferen-
tes tempos, ritmos e formas de aprendizagem;

V – da transversalidade da Educação Especial em todas as etapas e mo-
dalidades de educação ofertadas pela Rede Municipal de Ensino, a saber, 
Educação Infantil, Ensino Fundamental, Ensino Médio, Educação de Jovens e 
Adultos, Educação Profissional e Educação Indígena;

VI – da institucionalização do Atendimento Educacional Especializado - AEE 
como parte integrante do Projeto Político Pedagógico – PPP das unidades 
educacionais;

VII – do currículo emancipatório, inclusivo, relevante e organizador da ação 
pedagógica na perspectiva da integralidade, assegurando que as práticas, 
habilidades, costumes, crenças e valores da vida cotidiana dos educandos e 
educandas sejam articulados ao saber acadêmico;

VIII – da indissociabilidade entre o cuidar e o educar em toda a Educação 
Básica e em todos os momentos do cotidiano das unidades educacionais;

IX – do direito à brincadeira e à multiplicidade de interações no ambiente 
educativo, enquanto elementos constitutivos da identidade das crianças e 
bebês;

X – dos direitos de aprendizagem, visando garantir a formação básica co-
mum e o respeito ao desenvolvimento de valores culturais, geracionais, étni-
cos, de gênero e artísticos, tanto nacionais como regionais;

XI – do direito de educação ao longo da vida, bem como qualificação e in-
serção no mundo do trabalho;

XII – da participação do próprio educando e educanda, de sua família e da 
comunidade, considerando os preceitos da gestão democrática.

 
Art. 2º Serão considerados público-alvo da Educação Especial os educandos 
e educandas com:

I - deficiência (visual, auditiva, física, intelectual, múltipla ou com surdoce-
gueira);

II - transtornos globais do desenvolvimento - TGD (autismo, síndrome de 
Asperger, síndrome de Rett e transtorno desintegrativo da infância);

III - altas habilidades ou superdotação.

 
CAPÍTULO II
ACESSO E PERMANÊNCIA

Art. 3º A matrícula nas classes comuns e a oferta do Atendimento Educa-
cional Especializado - AEE serão asseguradas a todo e qualquer educando 
e educanda, visto que reconhecida, considerada, respeitada e valorizada a 
diversidade humana, vedadas quaisquer formas de discriminação, observa-
da a legislação vigente.
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§1º A matrícula no agrupamento, turma e etapa correspondentes será efeti-
vada com base na idade cronológica e outros critérios definidos, em conjunto, 
pelos educadores da unidade educacional, Supervisão Escolar e profissionais 
responsáveis pelo AEE, ouvidos, se necessário, a família, outros profissionais 
envolvidos e, sempre que possível, o próprio educando ou educanda.

§2º A unidade educacional deverá mobilizar os recursos humanos e estrutu-
rais disponíveis para garantir a frequência dos educandos e educandas.

§3º Fica vedado o condicionamento da frequência e da matrícula dos educan-
dos e educandas a quaisquer situações que possam constituir barreiras ao seu 
acesso, permanência e efetiva participação nas atividades educacionais.

 Art. 4º A Secretaria Municipal de Educação, em suas diferentes instâncias, 
assegurará a matrícula, a permanência qualificada, o acesso ao currículo, a 
aprendizagem e o desenvolvimento dos educandos e educandas, de modo a 
garantir resposta às suas necessidades educacionais, mediante:

I - identificação do público-alvo da Educação Especial, por meio do preen-
chimento do cadastro de educandos e educandas no Sistema Escola On Line 
- Sistema EOL;

II - formação específica dos professores para atuação nos serviços de Edu-
cação Especial e de formação continuada dos profissionais de educação que 
atuam nas classes comuns das unidades educacionais;

III - elaboração e redimensionamento do PPP das unidades educacionais 
para assegurar a oferta do AEE nos diferentes tempos e espaços educativos, 
consideradas as mobilizações indispensáveis ao atendimento das necessida-
des específicas do público-alvo da Educação Especial, bem como as condi-
ções e recursos humanos, físicos, financeiros e materiais que favoreçam seu 
processo de aprendizagem e desenvolvimento;

IV - trabalho articulado entre os professores responsáveis pelo AEE, profes-
sores das classes comuns e demais educadores da unidade educacional;

V - avaliação pedagógica para a aprendizagem, utilizada para reorientação 
das práticas educacionais e promoção do desenvolvimento, realizada pelos 
educadores da unidade educacional, com a participação, se necessário, do 
Supervisor Escolar, das famílias e de representantes de Centro de Formação 
e Acompanhamento à Inclusão – CEFAI, além de outros profissionais envol-
vidos no atendimento;

VI - prioridade de acesso em turno que viabilize os atendimentos na área da 
saúde, quando necessários, e a compensação de ausências nos termos do 
regimento educacional;

VII - atendimento às necessidades de locomoção, higiene e alimentação a 
todos que necessitem, por meio da mobilização de profissionais da unidade 
educacional, considerando as atribuições especificadas nos artigos 3º, 6º, 
8º, 15, 17, 20 e 24 do Decreto nº 54.453, de 10 de outubro de 2013, em re-
lação ao público-alvo da Educação Especial, mediante discussão da situação 
com o próprio educando e educanda, a família, os professores responsáveis 
pelo AEE e a Supervisão Escolar;
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VIII - adequação do número de educandos e educandas por agrupamento, 
turma e etapa, se necessário, considerando o atendimento à demanda, a 
apresentação de justificativa pedagógica fundamentada no PPP e a avalia-
ção dos profissionais da unidade educacional, da Supervisão Escolar e do 
CEFAI, com posterior autorização expressa do Diretor Regional de Educação;

IX - modificações e ajustes necessários e adequados nas unidades educa-
cionais e em sua organização, que não acarretem ônus desproporcional ou 
indevido, como acessibilidade arquitetônica, nos mobiliários e nos equipa-
mentos, nos transportes, na comunicação e na informação;

X - articulação intersetorial na implementação das políticas públicas.

§1º Para dar cumprimento ao disposto no inciso VII do “caput” deste artigo, 
a unidade educacional deverá, se necessário, acionar os profissionais da 
saúde, as instituições conveniadas e outras visando a orientação dos proce-
dimentos a serem adotados pela comunidade educativa.

§2º A matrícula do educando e educanda público-alvo da Educação Espe-
cial não caracterizará, por si só, justificativa para adequação do número de 
educandos e educandas, devendo ser considerados os critérios previstos no 
inciso VIII do “caput” deste artigo.

 
CAPÍTULO III
ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO – AEE

Art. 5º Para os fins do disposto neste decreto, considera-se Atendimento 
Educacional Especializado - AEE o conjunto de atividades e recursos peda-
gógicos e de acessibilidade organizados institucionalmente, prestado em ca-
ráter complementar ou suplementar às atividades escolares, destinado ao 
público-alvo da Educação Especial que dele necessite.

§1º O AEE terá como função identificar, elaborar e organizar recursos peda-
gógicos e de acessibilidade que eliminem as barreiras existentes no processo 
de escolarização e desenvolvimento dos educandos e educandas, conside-
rando as suas necessidades específicas e assegurando a sua participação 
plena e efetiva nas atividades escolares.

§2º A oferta do AEE será realizada, de maneira articulada, pelos educadores 
da unidade educacional e pelos professores responsáveis pelo AEE.

§3º A oferta do AEE dar-se-á nos diferentes tempos e espaços educativos, 
sob as seguintes formas:

I - no contraturno;

II - por meio de trabalho itinerante;

III - por meio de trabalho colaborativo.

§4º Será assegurado o AEE aos bebês e crianças matriculadas em Centros 
de Educação Infantil - CEIs, Escolas Municipais de Educação Infantil – EMEIs 
e Centros Municipais de Educação Infantil – CEMEIs.

§5º Para os fins do disposto no § 4º deste artigo, o Secretário Municipal de 
Educação editará portaria regulamentando a oferta e organização do AEE.
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 Art. 6º Na Educação de Jovens e Adultos - EJA, a Educação Especial atu-
ará nas unidades educacionais e espaços educativos a fim de possibilitar a 
ampliação de oportunidades de escolarização, a formação para inserção no 
mundo do trabalho, a autonomia e a plena participação social.

§1º Na EJA, a oferta e a organização do AEE serão condizentes com os inte-
resses, necessidades e especificidades desses grupos etários.

§2º Visando dar cumprimento ao disposto no § 1º deste artigo, o trabalho 
dos professores das classes e turmas da EJA deverá ser articulado com o 
trabalho dos professores do AEE no que diz respeito à elaboração de estra-
tégias pedagógicas e formativas e às metodologias, de modo a favorecer a 
aprendizagem e a participação dos educandos e educandas jovens e adultos 
no contexto escolar e na vida social.

 
CAPÍTULO IV
SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO ESPECIAL

 
Art. 7º Consideram-se Serviços de Educação Especial aqueles prestados por:

I - Centros de Formação e Acompanhamento à Inclusão – CEFAIs;

II - Salas de Recursos Multifuncionais – SRMs (antes denominadas Salas de 
Apoio e Acompanhamento à Inclusão – SAAIs);

III - Professores de Atendimento Educacional Especializado – PAEEs (antes 
denominados Professores Regentes de SAAIs);

IV - Instituições Conveniadas de Educação Especial;

V - Escolas Municipais de Educação Bilíngue para Surdos – EMEBSs;

VI - Unidades Polo de Educação Bilíngue.

Parágrafo único. De acordo com as suas especificidades, os Serviços de Edu-
cação Especial serão responsáveis pela oferta do AEE, juntamente com as 
unidades educacionais.

 
Art. 8º O CEFAI será composto por:

I - Coordenador: profissional de educação, integrante da carreira do Ma-
gistério Municipal, nomeado como Assistente Técnico de Educação I, com 
habilitação ou especialização em Educação Especial, em uma de suas áreas, 
ou em Educação Inclusiva;

II - Professores de Apoio e Acompanhamento à Inclusão - PAAIs, designados 
pelo Secretário Municipal de Educação, dentre os professores da carreira do 
Magistério Municipal, com habilitação ou especialização em Educação Espe-
cial, em uma de suas áreas, ou em Educação Inclusiva;

III - Auxiliar Técnico de Educação, integrante do Quadro dos Profissionais da 
Educação da Rede Municipal de Ensino.

§1º O CEFAI será composto por 8 (oito) PAAIs, podendo esse número ser am-
pliado, justificada a necessidade, por solicitação fundamentada do Diretor 
Regional de Educação e com anuência do Secretário Municipal de Educação.
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§2º O CEFAI será vinculado à Divisão Pedagógica – DIPED e integrará a DRE.

§3º A DRE será responsável por disponibilizar, aos CEFAIs, os recursos hu-
manos e materiais necessários ao desenvolvimento de seus trabalhos nas 
unidades educacionais.

§4º Competirá à DIPED e ao CEFAI, em conjunto com os demais profissionais 
da DRE, articular e desenvolver ações que garantam a implementação das 
políticas públicas de Educação Especial e das diretrizes da Secretaria Munici-
pal de Educação em cada território.

§5º Competirá ao Coordenador elaborar, coordenar, implementar e avaliar 
o plano de trabalho do CEFAI, em consonância com as diretrizes da Secreta-
ria Municipal de Educação e da DRE.

§6º Competirá ao PAAI realizar trabalho de orientação, de formação conti-
nuada e de acompanhamento pedagógico para as unidades educacionais, 
ficando responsável pela organização do AEE, por meio de trabalho itineran-
te e mediante atuação conjunta com os profissionais da DRE e da unidade 
educacional.

§7º Competirá ao Auxiliar Técnico de Educação executar as atividades téc-
nico-administrativas do CEFAI que lhe forem atribuídas pelo Coordenador, 
respeitada a legislação em vigor.

 
Art. 9º A Sala de Recursos Multifuncionais – SRM poderá ser instalada em 
unidades educacionais e espaços educativos com local adequado e dotada, 
pela unidade educacional, pela DRE e pela Secretaria Municipal de Edu-
cação, com equipamentos, mobiliários e materiais didáticos e pedagógicos 
para a oferta do AEE no contraturno.

Parágrafo único. A SRM será instalada mediante indicação do CEFAI em con-
junto com o Supervisor Escolar, em função da existência de demanda.

 
Art. 10. O Professor de Atendimento Educacional Especializado - PAEE será 
designado, por ato do Secretário Municipal de Educação, dentre integrantes 
da Classe dos Docentes do Quadro do Magistério Municipal, efetivos e está-
veis, com habilitação ou especialização em Educação Especial, em uma de 
suas áreas, ou em Educação Inclusiva.

 
Art. 11. As instituições de direito privado, sem fins lucrativos, voltadas ao 
atendimento do público-alvo da Educação Especial e que tenham convênio 
com a Secretaria Municipal de Educação deverão observar as diretrizes deste 
decreto e a legislação vigente.

Parágrafo único. Quando necessário e caso haja anuência da família, os 
educandos e as educandas serão encaminhados às instituições de que trata 
o “caput” deste artigo, atendidos os seguintes critérios:

I - indicação, mediante avaliação pedagógica, de que o educando ou edu-
canda se beneficiará do atendimento oferecido;

II - verificação da capacidade de atendimento da demanda para AEE no con-
traturno escolar, nas SRMs existentes no território;
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III - modalidade de atendimento estabelecida no termo de convênio;

IV – público-alvo estabelecido no termo de convênio.

 
CAPÍTULO V
EDUCAÇÃO BILÍNGUE
 
Art. 12. A Educação Bilíngue, no âmbito da Rede Municipal de Ensino, será 
assegurada aos educandos e educandas com surdez, surdez associada a 
outras deficiências e surdo-cegueira, ficando adotada a Língua Brasileira de 
Sinais - Libras como primeira língua e a língua portuguesa, na modalidade 
escrita, como segunda língua.

§1º A Educação Bilíngue deverá contemplar os Componentes Curriculares 
da Base Nacional Comum e as condições didático-pedagógicas para que a 
Libras e a língua portuguesa constituam línguas de instrução, comunicação 
e de circulação na escola.

§2º A Educação Bilíngue será ofertada em:

I - Escolas Municipais de Educação Bilíngue para Surdos – EMEBSs;

II - Unidades Polo de Educação Bilíngue, para surdos e ouvintes;

III - escolas comuns: unidades educacionais de Educação Infantil, Ensino 
Fundamental, Ensino Médio e Educação de Jovens e Adultos para surdos e 
ouvintes, com a indicação de:

1. a) agrupar os educandos e educandas com surdez na mesma tur-
ma, considerando a idade cronológica e o agrupamento, turma e etapa no 
processo de compatibilização da demanda, devido à diferença linguística, 
objetivando a circulação e o uso de Libras;

2. b) assegurar a oferta do AEE aos educandos e educandas com surdez, 
contemplando atividades em Libras, bem como ensino e aprimoramento de 
Libras e ensino de língua portuguesa.

 
Art. 13. A oferta da Educação Bilíngue nas unidades educacionais deverá, 
de acordo com a necessidade dos educandos e das educandas, contar com 
o apoio dos seguintes profissionais:

I - para as EMEBSs, instrutor de Libras, preferencialmente surdo, e guia-in-
térprete de Libras/língua portuguesa;

II - para as Unidades Polo de Educação Bilíngue e as escolas comuns, instru-
tor de Libras, preferencialmente surdo, intérprete de Libras/língua portugue-
sa e guia-intérprete de Libras/língua portuguesa.

 
Art. 14. A aquisição de Libras dar-se-á por meio da interação dos educandos 
e educandas com surdez com toda a comunidade educativa em que a Libras 
seja considerada língua de comunicação e de instrução, devendo possibilitar 
aos surdos o acesso ao conhecimento, a ampliação do uso social da língua 
nos diferentes contextos e a reflexão sobre o funcionamento da língua e da 
linguagem em seus diferentes usos.
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 Art. 15. A língua portuguesa, como segunda língua, deverá contemplar o 
ensino da modalidade escrita, considerada como fonte necessária para que 
o educando e a educanda com surdez possam construir seu conhecimento, 
para uso complementar e auxiliar na aprendizagem das demais áreas de 
conhecimento.

 
Art. 16. As unidades educacionais deverão garantir ações interdisciplinares 
visando a circulação de Libras e o desenvolvimento e aprendizagem dos 
educandos e das educandas com surdez, bem como a formação continuada 
em Libras, envolvendo os profissionais da unidade educacional, educandos 
e educandas, famílias e comunidade por meio da organização de projetos e 
de atividades previstos no PPP.

 
Art. 17. As DREs poderão, em atuação conjunta com o CEFAI e a Supervisão 
Escolar, propor a implantação de Unidades Polo de Educação Bilíngue em 
unidades educacionais da Rede Municipal de Ensino, quando constatada a 
existência de demanda, espaço físico adequado, recursos necessários e pa-
recer favorável do Conselho de Escola quanto à adesão ao projeto.

Parágrafo único. A implantação de Unidade Polo de Educação Bilíngue nas 
unidades educacionais dar-se-á por ato oficial do Secretário Municipal de 
Educação.

 
Art. 18. As atuais SAAIs Bilíngue I e SAAIs Bilíngue II instaladas nas Unidades 
Polo de Educação Bilíngue passarão a ser denominadas Classes Bilíngue I e 
Classes Bilíngue II.

 
Art. 19. Os professores que atuam nas EMEBSs e Classes Bilíngues serão 
denominados Professores Bilíngues.

Parágrafo único. Os Professores Bilíngues deverão comprovar habilitação em 
sua área de atuação, habilitação específica na área de surdez, em nível de 
graduação ou especialização, na forma da legislação em vigor, além do do-
mínio de Libras.

 
Art. 20. A Educação Bilíngue desenvolvida nas unidades educacionais deverá 
compor o PPP de cada unidade educacional e considerar as diretrizes estabe-
lecidas pela Secretaria Municipal de Educação.

 
CAPÍTULO VI
SERVIÇOS DE APOIO
 
Art. 21. Os serviços de apoio serão oferecidos por:

I - Auxiliar de Vida Escolar – AVE: profissional com formação em nível médio, 
contratado por empresa conveniada com a Secretaria Municipal de Educa-
ção, para oferecer suporte intensivo aos educandos e educandas com defici-
ência e TGD que não tenham autonomia para as atividades de alimentação, 
higiene e locomoção;
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II - Estagiário do Quadro Aprender Sem Limite: estudante do curso de Licen-
ciatura em Pedagogia, contratado por empresa conveniada com a Secretaria 
Municipal de Educação, para apoiar, no desenvolvimento do planejamento 
pedagógico e atividades pedagógicas, os professores das salas de aula que 
tenham matriculados educandos e educandas considerados público-alvo da 
Educação Especial, mediante avaliação da necessidade do serviço pela DRE, 
DIPED e CEFAI.

§1º A indicação do AVE será realizada mediante avaliação da necessidade 
do serviço pela DRE, por meio da DIPED e do CEFAI.

§2º As atividades relacionadas aos cuidados oferecidos pelo profissional de 
que trata o inciso I do “caput” deste artigo não configuram atendimento na 
área da saúde.

 
Art. 22. A existência dos serviços de apoio não será condição para a efetiva-
ção da matrícula ou frequência na unidade educacional.

Parágrafo único. As unidades educacionais deverão se organizar com o seu 
quadro de profissionais, a fim de assegurar o atendimento às necessidades 
dos educandos e educandas, de acordo com o disposto no inciso VII do arti-
go 4º deste decreto.

 
Art. 23. Serão assegurados os seguintes serviços de suporte técnico e de 
apoio intensivo:

I - Auxiliar de Vida Escolar – AVE, nos termos do inciso I do “caput” e do § 1º 
do artigo 21 deste decreto;

II - Supervisão Técnica, com a função de orientar a atuação dos AVEs, ofe-
recer às equipes escolares suporte e orientação técnica sobre sua área de 
atuação, ações formativas aos profissionais da Rede Municipal de Ensino, 
além da indicação de tecnologia assistiva;

III - Núcleo Multidisciplinar, que integra a equipe do Núcleo de Apoio e 
Acompanhamento para a Aprendizagem – NAAPA, criado pelo Decreto nº 
55.309, de 17 de julho de 2014, desenvolvendo, quando necessário:

1. a) atividades de avaliação, apoio e encaminhamento dos educandos 
e educandas com suspeita ou quadros de deficiência, TGD, altas habilidades 
ou superdotação e outros;

2. b) apoio às unidades educacionais e CEFAIs, mediante articulação 
intersetorial no território e fortalecimento da Rede de Proteção Social, obser-
vada a sua área de atuação.

Parágrafo único. Os serviços de que trata este artigo poderão ser realizados 
por meio da celebração de convênios ou parcerias com instituições espe-
cializadas e serão regulamentados em portaria do Secretário Municipal de 
Educação.
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CAPÍTULO VII

ELIMINAÇÃO DE BARREIRAS E ACESSIBILIDADE

 
Art. 24. A Secretaria Municipal de Educação promoverá a acessibilidade e a 
eliminação de barreiras de acordo com as normas técnicas em vigor.

§1º Para os fins deste decreto, consideram-se barreiras, dentre outras, quais-
quer entraves, obstáculos, atitudes ou comportamentos que limitem ou im-
peçam o exercício dos direitos dos educandos e educandas à participação 
educacional, gozo, fruição, acessibilidade, liberdade de movimento e ex-
pressão, comunicação, acesso à informação, compreensão e circulação.

§2º As barreiras classificam-se em:

I - barreiras arquitetônicas: entraves estruturais do equipamento educacio-
nal que dificultem a locomoção do educando e educanda;

II - barreiras nas comunicações e na informação: qualquer entrave, obstácu-
lo, atitude ou comportamento que dificulte ou impossibilite a comunicação 
expressiva e receptiva, por meio de códigos, línguas, linguagens, sistemas de 
comunicação e de tecnologia assistiva;

III - barreiras atitudinais: atitudes ou comportamentos que impeçam ou pre-
judiquem a participação plena da pessoa com deficiência em igualdade de 
condições e oportunidades com as demais pessoas.

 
Art. 25. A promoção da acessibilidade, visando a eliminação das barreiras, 
considerará:

I - a acessibilidade arquitetônica: a eliminação das barreiras arquitetônicas 
nas unidades educacionais, criando condições físicas, ambientais e materiais 
à participação, nas atividades educativas, dos educandos e educandas que 
utilizam cadeira de rodas, com mobilidade reduzida, cegos ou com baixa 
visão;

II - a acessibilidade física: a aquisição de mobiliário adaptado, equipamen-
tos e materiais específicos, conforme a necessidade dos educandos e edu-
candas, com acompanhamento dos responsáveis pelo AEE, para assegurar a 
sua adequada utilização;

III - a acessibilidade de comunicação, que abrange:

1. a) a eliminação de barreiras na comunicação, estabelecendo meca-
nismos e alternativas técnicas para garantir o acesso à informação, à comu-
nicação e ao pleno acesso ao currículo;

2. b) a consideração da comunicação como forma de interação por meio 
de línguas, inclusive a Libras, visualização de textos, Braille, sistema de sina-
lização ou comunicação tátil, caracteres ampliados, dispositivos multimídia, 
linguagem simples, escrita e oral, sistemas auditivos, meios de voz digitaliza-
dos, modos, meios e formatos aumentativos e alternativos de comunicação e 
de tecnologias da informação e das comunicações, dentre outros;



16

3. c) a implantação e ampliação dos níveis de comunicação para os 
educandos e educandas cegos, surdos ou surdo-cegos;

4. d) o acesso à comunicação para educandos e educandas com qua-
dros de deficiência ou TGD que não fazem uso da oralidade, por meio de 
recursos de comunicação alternativa ou aumentativa, quando necessário;

5. e) o acesso ao currículo para os educandos e educandas com baixa 
visão, assegurando os materiais e equipamentos necessários;

IV - o transporte escolar municipal gratuito, por meio de veículos adaptados, 
quando necessário.

 
CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES FINAIS
 
Art. 26. As disposições deste decreto aplicam-se, no que couber, às insti-
tuições de Educação Infantil sob a supervisão da Secretaria Municipal de 
Educação.

 
Art. 27. A Secretaria Municipal de Educação, por meio da Divisão de Edu-
cação Especial, fixará as normas complementares, específicas e interseto-
riais que viabilizem a implantação e implementação da Política Paulistana 
de Educação Especial, na Perspectiva da Educação Inclusiva, ora instituída.

 
Art. 28. As despesas decorrentes da execução deste decreto correrão por 
conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

 
Art. 29. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogados 
os Decretos nº 45.415, 18 de outubro de 2004, e nº 51.778, de 14 de se-
tembro de 2010.
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